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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3012, de 07 de julho de 1988.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar e dá outras
providências.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a lei n2 2152, de 07 de ju

LHO DE 1988,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$ 12.000.000,00(Doze mil:;ões

de cruzados), para reforço da seguinte dotação orçamentaria:

Õrgao-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Serviços de

Apoio

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (13) Cz$ 12.000.000,00

- SOMA Cz$ 12.000.000,00

ARTIGO 22 - Servira de recurso ao crédito aberto pelo ar

tigo l2, A provável arrecadação a maior que deverá ocorrer no presen

TE EXERCÍCIO.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicaçãc, revogadas as disposições em CONTRÁRIO.

Gabinete do Prefeito,IÚ7 /de julho de 1988.

Secretario

ArmantIo.

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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